LEI Nº 200/2003

DE 27 DE JANEIRO DE 2003.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA O ORÇAMENTO DE 2003, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

DARCI SCHIAVI, PREFEITO DO MUNICIPIO DEJUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

FAZ SABER QUE  A CÂMARA MUNICIPAL DE JUMIRIM, APROVOU, E EU SANCIONO E PROMULGO  A SEGUINTE LEI.

Art. 1º – Esta Lei altera o Plano Plurianual para 2002/2005, Lei de Diretrizes Orçamentária para 2003, com a transferência de objetivos, metas, programas e atividades conforme abaixo:

EXCLUI

	02 – CHEFIA DO GABINETE

	02.04–ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
	Assegurar a criança a ao adolescente em conjunto com a família, a sociedade a ao Município com absoluta prioridade, o direito a vida, a saúde, a educação, ao lazer, a cultura, a profissionalização, a dignidade, ao respeito, além de coloca-lo a salvo de toda forma de negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão, nos termos do artigo 227 da Constituição Federal.
	Fundo da Criança e do Adolescente


INCLUI

	08– DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL

	08.02 – ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
	Assegurar a criança e ao adolescente em conjunto com a família, a sociedade a ao Município com absoluta prioridade, o direito a vida, a saúde, a educação, ao lazer, a cultura, a profissionalização, a dignidade, ao respeito, além de coloca-lo a salvo de toda forma de negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão, nos termos do artigo 227 da Constituição Federal.
	Fundo da Criança e do Adolescente


             Art. 2º - Fica aberto no orçamento – Programa 2003, conforme art. 41, inciso III, Lei Federal nº 4.320/64, um crédito adicional especial no valor de     19.000,00 (Dezenove  Mil Reais),  junto  ao Fundo da Criança e do Adolescente na seguinte modalidade:

08 – Departamento de Promoção e Assistência Social

01 – Fundo Municipal de Assistência Social

082430020.026 – Manutenção do Fundo da Criança e do Adolescente

33.90.00 013 - Outras Despesas Correntes.............................................R$ 18.000,00 

44.90.00 0l4 – Investimentos....................................................................R$   1.000,00








  


       ___________

Total .........................................................................................................R$ 19.000,00

Art. 3º – A cobertura do crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior será proveniente de anulação total das seguintes modalidades:

02 – Gabinete do Prefeito

01 - Gabinete

082430020.026 – Manutenção do Fundo da Criança e do Adolescente

33.90.00 013 - Outras Despesas Correntes.............................................R$ 18.000,00 

44.90.00 0l4 – Investimentos....................................................................R$   1.000,00











        __________

Total..........................................................................................................R$ 19.000,00

  


                                           


        ==========

                Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                Art.5º  -Revogam-se as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Jumirim em 27 de janeiro de 2003.

Darci Schiavi

Prefeito Municipal

                Publicada no átrio da Prefeitura Municipal na data supra.

                                                 Armando Eugênio Casari

                                                     Chefe de Gabinete                      

